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SECRETARIAREGIONALDO PLANO E FINANÇAS

Portaria n.º 43/2002

Dando cumprimento à alínea e) do artigo 16.º Do Decreto
Legislativo Regional n.º 4-A/200/M, de 9 de Fevereiro e n.º
1 e n.º 2 do artigo 22.º Do Decreto Regional n.º 197/99, de 8
de Junho, manda o Governo Regional através do Secretário
Regional do Plano e Finanças, o seguinte:

1 - Os encargos orçamentais relacionados com a aquisição
de um prédio urbano sito à Travessa do Cabido com os
números 16 a 22, Freguesia da Sé, Município do
Funchal, inscrito na matriz predial respectiva sob o
artigo 138.º, descrito na Conservatória do Registo
Predial do Funchal sob o número 1089, que vai ser
efectuada à Sociedade denominada “G.I.I. - A t l â n t i c o ,
Gestão e Investimento Imobiliário, S.A”.  encontram-se
escalonados na forma abaixo indicada:

Ano económico 2002................................25 566 76
Ano económico 2003..............................795 816 60
Ano económico 2004..............................795 816 60
Ano económico 2005..............................795 816 60
Ano económico 2006..............................795 816 60
Ano económico 2007..............................198 954 15

2 - A despesa relativa ao ano económico de 2002 será
suportada pela rubrica da Secretaria 09, Capítulo 02,
Divisão 03, Subdivisão 00, Classificação Económica
07.01.03, do Orçamento da RAM/2002, aprovado
pela Assembleia Legislativa Regional.

3 - Esta portaria entra imediatamente em vigor.

Assinada a 5 de Março de 2002.

O SECRETÁRIO REGIONAL DO PLANO E FINANÇAS, José
Manuel Ventura Garcês



Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Secretaria-

-Geral da Presidência do Governo Regional da Madeira.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda  . . . . . . . . . . . . . . .  14,74 cada 14,74;
Duas laudas  . . . . . . . . . . . . . .  16,08 cada 32,16;
Três laudas . . . . . . . . . . . . . . .  26,40 cada 79,20;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . .  28,13 cada 112,52;
Cinco laudas . . . . . . . . . . . . . .  29,20 cada 146,00;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . .  35,51 cada 213,06.

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,28

Anual Semestral
Uma Série  . . . . . . . . . . . . . . . . .  24,31  12,18;
Duas Séries  . . . . . . . . . . . . . . . .  46,84  23,39;
Três Séries . . . . . . . . . . . . . . . . .  57,20  28,57;
Completa . . . . . . . . . . . . . . . . . .  66,98  33,46.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 169/2001, de 4 de Dezembro) e o imposto devido.

O Preço deste número:  0,58 (IVA incluído)
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